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PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2024

           
ASSEGURA ÀS PESSOAS IDOSAS A PRIORIDADE DE MATRÍCULA NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO QUE OFEREÇAM EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA),  NO ESTADO DO MARANHÃO.


A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO


Art. 1º Fica assegurado, no âmbito das escolas da rede pública de ensino que ofereçam Educação de Jovens e Adultos – EJA, o direito à prioridade de matrícula para as pessoas idosas. 
§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas idosas as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 
§ 2º A prioridade de que dispõe o caput deste artigo fica condicionada à oferta dos níveis escolares adequados aos educandos e ao quantitativo de vagas ofertadas por turno. 
§ 3º Sem prejuízo do disposto nesta Lei, as instituições públicas que ofereçam Educação de Jovens e Adultos – EJA poderão, por meio de políticas específicas de ações afirmativas, instituir prioridades suplementares ou de outra modalidade. 
Art. 2º O aluno, no ato da matrícula, deverá apresentar documento oficial que comprove a sua condição de pessoa idosa. 
Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei ensejará a responsabilização administrativa dos dirigentes das instituições públicas de ensino, em conformidade com a legislação aplicável. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 17 de dezembro de 2024
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JUSTIFICATIVA


A Constituição Federal de 1988 e o Estatuto do Idoso garantem o direito à educação para todas as idades, mas, na prática, os idosos frequentemente enfrentam barreiras significativas para acessar oportunidades educacionais.
A falta de vagas específicas e a ausência de programas adaptados às suas necessidades podem limitar seu acesso à educação. No entanto, a inclusão de idosos na EJA pode trazer diversos benefícios. A ideia de garantir prioridade nas matrículas assegura a possibilidade de programação de agenda aos usuários, facilitando o acesso ao conhecimento.
A educação contínua não só enriquece a vida pessoal dos idosos, como também promove a interação social e contribui para um envelhecimento mais ativo e saudável. Devemos destacar ainda que a partir da alfabetização, o acesso aos direitos é facilitado, promovendo mais qualidade de vida, segurança e autonomia àqueles que já estão na faixa 60+ e demandam atenção especial por parte do poder público.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 17 de dezembro de 2024



WELLINGTON DO CURSO
Deputado Estadual
image1.png




